
PODERPODER  JUDICIÁRIOJUDICIÁRIO
TRIBUNALTRIBUNAL  DEDE  JUSTIÇAJUSTIÇA  DADA  PARAÍBAPARAÍBA

GAB.GAB.  DESEMBARGADORDESEMBARGADOR  LEANDROLEANDRO  DOSDOS  SANTOSSANTOS

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0010995-07.2014.815.2001
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
APELANTE : Edrielly Bezerra Barbosa
ADVOGADO : Rodolfo Nóbrega Dias, OAB/PB nº 14945
APELADA : BV Financeira S/A- Crédito, Financiamento e Investimento
ADVOGADA : Marina Bastos da Porciúncula Benghi, OAB/PB nº 32505A
ORIGEM : Juízo da 9ª Vara Cível da Capital 
JUIZ (A) : Silmary Alves de Queiroga Vita

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO.
DESNECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DE
PERÍCIA  CONTÁBIL.  CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. EXPRESSA CONVENÇÃO ENTRE AS
PARTES. VARIAÇÃO ENTRE AS TAXAS MENSAL
E ANUAL. TAXA DE JUROS DE ACORDO COM A
MÉDIA  DE  MERCADO  DO  BACEN.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO. 

  A capitalização mensal de juros é permitida
nos contratos celebrados após a edição da MP nº
1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob o
nº 2.170-36/2001, desde que expressamente
pactuada. No caso dos autos, diante da existência
da variação entre as taxas mensal e anual, resta
verificada a pactuação. 

 Os juros remuneratórios devem observar a
taxa média de mercado fixada pelo BACEN para o
período da contratação, conforme entendimento
sedimentado pelo STJ. No caso, os juros
contratados não encontram-se acima da taxa média
de mercado, devendo ser mantida a Sentença.

Vistos etc.

Cuida-se de Apelação  Cível interpostas por Edrielly  Bezerra

Barbosa, irresignada com a Sentença proferida pelo Juízo de Direito da 9ª Vara



Apelação Cível nº 0010995-07.2014.815.2001

Cível  da  Capital  que julgou improcedente o pedido formulado na Ação

Revisional de Contrato proposta em face do BV Financeira S/A.

Nas razões da Apelação, a Promovente alegou a necessidade

de realização da perícia contábil judicial e reiterou a possibilidade da revisão do

contrato para declarar a ilegalidade da cobrança da capitalização mensal de

juros e dos juros remuneratórios, assim como a possibilidade da repetição do

indébito.

Contrarrazões apresentadas pela Promovida às fls. 185/197.

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do

Recurso Apelatório (fls.204/209v).

É o relatório. 

DECIDO

Da Sentença que julgou improcedente o pedido inicial, apela a

Promovente.

De início,  não prospera alegação de que a matéria demanda

produção  de  prova  pericial,  pois  em  se  tratando  de Ação  Revisional  de

Contrato a questão é unicamente de direito e os fatos alegados podem ser

demonstrados  através  da  juntada  de  documentos  e  da  análise  das  provas

anexadas pelas partes.

Assim, de nenhuma utilidade teria a referida prova, porquanto o

contrato pactuado pelas partes foi colacionado aos autos – fls. 17/19, bastando

para análise dos encargos contratados e possível verificação da existência de

eventuais abusividades no pacto. 

Destarte,  se  a  linha  de  pensamento  utilizada pela  Sentença

prescinde da prova pericial, por desnecessária ao correto julgamento da lide,

nenhuma  razão  há  para  inútil  instrução  do  processo,  ainda  que  as  partes
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postulassem  a  dilação  procedimental,  na  medida  em  que  cabe  ao  juiz,

enquanto  destinatário  das  provas,  decidir  pela  pertinência,  ou  não,  da  sua

produção (art. 370 do NCPC).

Sobre o tema:

APELAÇÃO  CÍVEL.  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  AÇÃO
ORDINÁRIA.  REVISÃO  CONTRATUAL.  BUSCA  E
APREENSÃO. 1. A realização de perícia contábil não
tem utilidade para  o deslinde da controvérsia,  uma
vez  que,  tratando-se  de  matéria  exclusivamente  de
direito, é desnecessária para demonstrar a existência
ou  não  de  ilegalidade  no  contrato  bancário  cuja
revisão é postulada. 2. Os contratos de financiamento
de  veículo  com  cláusula  de  alienação  fiduciária
encontram-se  sujeitos  às  normas  inscritas  no  CDC
(Súmula n. 297 do Egrégio STJ).  3. Em consequência,
mostra-se possível a revisão das cláusulas abusivas, com
relativização do ato jurídico prefeito e do princípio pacta
sunt servanda. 
(…)
11.  Ônus  sucumbenciais  redistribuídos  e
redimensionados na ação revisional e na ação de busca
e  apreensão.  APELAÇÃO  DA  CONSUMIDORA
DESPROVIDA.  APELAÇÕES  DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  PARCIALMENTE  PROVIDAS.  (Apelação
Cível  Nº  70069528420,  Décima  Quarta  Câmara  C
Julgado em 30/06/2016) 

Dito isto, passo ao exame da questão de fundo.

Quanto aos juros capitalizados, o entendimento recente do STJ

é  no  sentido  de  que  há  a  possibilidade  de  capitalização  em periodicidade

inferior à anual para os pactos firmados após o advento da Medida Provisória

nº 1.963-17, reeditada em 30.03.2000, vigente atualmente sob o nº 2.170-36. 

Todavia,  a  aludida  Medida Provisória  somente  autoriza  esse

encargo se expressamente pactuado. 

Se é verdade que não há expressa pactuação da capitalização

mensal, in casu, ela deve ser reconhecida. É que, conforme recente definição

do STJ (REsp nº 973827/RS, julgado em 27.06.2012, sendo relatora para o

Acórdão a Ministra Isabel Gallotti), em havendo registro das taxas praticadas, o
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ajuste pode ser identificado.

Nesse sentido, já decidiu o STJ em julgamento de processo

sobre o Rito dos Recursos Repetitivos: 

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano
e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde
que  expressamente  pactuada,  tem  por  pressuposto  a
circunstância de os juros devidos e já  vencidos serem,
periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não  pagos  são  incorporados  ao  capital  e  sobre  eles
passam a incidir novos juros.
2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos  abstratos,  de
matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa
de juros  compostos",  métodos  usados na formação da
taxa  de  juros  contratada,  prévios  ao  início  do
cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar
pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação
da  taxa  de  juros  pelo  método  composto,  o  que  não  é
proibido pelo Decreto 22.626/1933.
3.  Teses  para  os  efeitos  do  art.  543-C  do  CPC:  -  "É
permitida  a  capitalização  de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000,  data da publicação da Medida Provisória  n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que  expressamente  pactuada."  -  "A capitalização dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada de forma expressa e clara.  A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada".
4.  Segundo  o  entendimento  pacificado na  2ª  Seção,  a
comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.
5.  É  lícita  a  cobrança  dos  encargos  da  mora  quando
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta  de  demonstração  da  abusividade  das  cláusulas
contratuais questionadas.
6.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa
extensão, provido.
(REsp  973.827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012,
DJe 24/09/2012)

4



Apelação Cível nº 0010995-07.2014.815.2001

Assim, a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual

superior ao duodécuplo da mensal (cláusulas 5.1/5.2 – fls. 17/19) é suficiente

para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada, devendo ser mantida

a Sentença que não a considerou abusiva.

Juros Remuneratórios

No  que  afeta  os  juros  remuneratórios, vem-se decidindo,

segundo a orientação jurisprudencial, que em se tratando de contrato bancário,

não há sujeição às limitações da Lei de Usura. Assim, não há que se falar em

aplicação da Súmula nº 121 do STF aos contratos firmados com as Instituições

Financeiras.

Desta forma, é lícita a cobrança de taxas de juros superiores a

12% ao ano, desde que não caracterizada a abusividade, de forma a colocar o

consumidor em desvantagem exagerada. 

O parâmetro utilizado para verificação da abusividade é a taxa

média de mercado, como se vê do Acórdão a seguir do STJ, julgado sob o rito

dos Recursos Repetitivos:

BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL
DE  CLÁUSULAS  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.
INCIDENTE  DE  PROCESSO  REPETITIVO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. CONTRATO QUE NÃO PREVÊ O
PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS A SER
OBSERVADO.
I  –  JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE
CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO –
JUROS REMUNERATÓRIOS 1 – Nos contratos de mútuo
em  que  a  disponibilização  do  capital  é  imediata,  o
montante dos juros remuneratórios praticados deve ser
consignado  no  respectivo  instrumento.  Ausente  a
fixação  da  taxa  no  contrato,  o  juiz  deve  limitar  os
juros à média de mercado nas operações da espécie,
divulgada  pelo  Bacen,  salvo  se  a  taxa  cobrada  for
mais vantajosa para o cliente.
2 – Em qualquer hipótese, é possível a correção para a
taxa  média  se  for  verificada  abusividade  nos  juros
remuneratórios praticados.
II – JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO –
Consignada,  no  acórdão  recorrido,  a  abusividade  na
cobrança da taxa de juros, impõe-se a adoção da taxa
média  de  mercado,  nos  termos  do  entendimento
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consolidado neste julgamento.
– Nos contratos de mútuo bancário, celebrados após
a  edição  da  MP nº  1.963-17/00  (reeditada  sob  o  nº
2.170-36/01),  admite-se  a  capitalização  mensal  de
juros, desde que expressamente pactuada.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,
provido.
Ônus sucumbenciais redistribuídos.
(REsp  1112879/PR,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  12/05/2010,  DJe
19/05/2010)

De acordo o contrato de  fls.17/196, constata-se que a taxa

pactuada inicialmente foi de 1,45% ao mês e 18,86% ao ano. Por sua vez, a

taxa média de mercado registrada pelo BACEN, em novembro de 2011, para o

financiamento de veículos, foi de 27,18% ao ano. 

Logo, verifica-se que a taxa de juros remuneratórios incidentes

no caso concreto não discrepa da taxa média de mercado do período, devendo

ser mantida a Sentença de primeiro grau.

No que se refere ao valor dos honorários, levando-se em conta

o trabalho adicional realizado em grau recursal, devem ser majorados aqueles

fixados na origem de 10% para 20% sobre o valor da condenação, conforme o

disposto  pelo  art.  85,  §11,  do  Código  de  Processo  Civil.  Suspensa  a

exigibilidade ante o deferimento da gratuidade judiciária.

Feitas tais considerações, com fundamento no art. 932, IV,

“b” do CPC, NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo a Sentença em

todos seus termos.

Publique-se. Comunicações necessárias.

João Pessoa, _____ de fevereiro de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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